PROJETO DE LEI Nº. ....../2018 DE 11 DE JUNHO DE 2018
“Dispõe sobre autorização a conceder descanso ao Servidor Público Municipal do Poder Executivo e Legislativo do Município de Vitória Brasil e dá outras providências”.

ANGÉLICA HELENA CATHARINO CABERLIN, Vereadora com assento junto a Câmara Municipal de Vitória Brasil, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e remete ao Chefe do Poder Executivo para sanção, o seguinte Projeto de Lei:
 



Art. 1º - Fica autorizado à concessão de descanso a todo servidor público municipal do poder executivo e legislativo do Município de Vitória Brasil, no dia de seu aniversário natalício independente de seu regime jurídico de contrato de trabalho.
 



Art. 2º - Quando a data de aniversário de servidor público municipal coincidir com feriados, sábados, domingos e ponto facultativo, o dia de descanso transmitir-se-á automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, não podendo ser transferido para outro dia, a não ser em caso de excepcional interesse público.




Parágrafo Único – A concessão desse dia de descanso não prejudicara de qualquer modo o servidor.
 



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 




Sala das Sessões, em 11 de Junho de 2018.

_________________________________________________

ANGÉLICA HELENA CATHARINO CABERLIN

Vereadora
